
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.761, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
545.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais) destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
23 - 02.01.28.846.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

150.000,00 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.02 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
1255 - 18.02.13.392.0371.2.322- 0001 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

250.000,00 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
1268 - 19.01.06.182.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

145.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que 
trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita. 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
99 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de Consultoria 

10.000,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Q7.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

/487 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 



Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município SubprocurOpr-Geral doicípio 

Registrado (a) às fls. 4 5 
e publicado (a) 
Ema/ C3  / 25 

GUILHERME REC PASIN 
Prefe. 	unicipãr 

Gustavo B 	ramm 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

200.000,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
547 - 09.01.23.695.0232.2.209- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

100.000,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
888 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 

67.400,00 
886 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

82.956,41 
18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1240 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 

84.643,59 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos doze dias do mês de março de dois mil e dezoito. 
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